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.PODER Jl::JDICIARIO~1

) TRIBUNAL REGIONAL FEDÊRM.. DA'sa REGIÃO 1"
GABINETE DA PRESIDÊNCIAl .
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL(FEDERALD)~'5!!,," , ..,1'

~EGIÃ0, no uso das, atribÚiç6es qu~lh; confere o art.16~1 i~Ciso ~XIVdo

Regim~n\to Internô';' cor+; ar~daç,ão dad~JP~laEme!1da/R,egimental ~Q 35, ,de 22 de
qutubro de 2003, com fUndamento nQartigo 96, incisÓ I, àl(nea:'r"b",da Constituição" " ' K.\' " I;"

Federa( resolv'eT '
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,r' (, c1 '~ < DEC~ARAR ~AGO, ,1 q p~d}(dO\~.partitde~03 d~'rnalço ~
d~ 4008, nos termos do artigq 33,,,incisQoYIII,dp Lei nQ8.112/90. combinado
com o di'SpSstono art.,6fQ,,jneisq,>JJ,~aRCesoluçãotlQ03: de 10/03/08.- CJF,

. Te, ,'J '\ ,( \ .

, o cargo efetivo de Analista J,udiciário,Ar~a(Judiciária,' do Quadro de"Pessoql"- ' ' «.

Permanente da Justiça F(3d~ralde Prim'eiroGrau~-Seção JudiCiáriadQ,.~stado
.c ", ~ +, , - - h , "I

do Ceará, oeu~adE)pela s~rvidora KARINE D,EA(QUINOC~MARA, em razã():

dê ~ôss.e em o~tço-CfJgO p~úpjiC,~f.~deral inact{mulav~}. " I, .
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P,UBLlQUE-SE.RESISTR'E-SE. éUMPRA-SE.
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